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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único 

como § 1º: 

“Art. 1º .................................................................................. 

§ 1º ....................................................................................... 

§ 2º A contribuição social de que trata este artigo será cobrada até 31 

de dezembro de 2013.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

A Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, instituiu mais 

duas contribuições sociais a cargo dos empregadores. A primeira, prevista no art. 1º, 

é obrigatória em caso de dispensa sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o 

montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das 

remunerações aplicáveis às contas vinculadas. 

A segunda contribuição deve ser efetuada pelos empregadores, à 

alíquota de 0,5% sobre a remuneração a ser paga, no mês anterior, a cada 

trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990. 

Ou seja, em caso de dispensa sem justa causa, o empregador que 

antes devia ao trabalhador uma multa de 40% sobre o saldo de sua conta vinculada 

no FGTS, passou a pagar 50%, sendo que a diferença é revertida ao próprio Fundo, 

que também recebe a contribuição de 0,5%, que foi acrescida à obrigação do 

deposito mensal na conta do trabalhador de 8% sobre sua remuneração. 

Essas contribuições foram instituídas para fazer face ao pagamento 

dos complementos de atualização monetária devida pelo Fundo resultante da 

aplicação, cumulativa, dos percentuais de 16,64% e de 44,08% sobre os saldos das 

contas vinculadas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 
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1988 a 28 de fevereiro de 1989 durante o mês de abril de 1990, oriundos aos 

expurgos inflacionários relativos aos Planos Econômicos Verão e Collor 1. 

Vale ressaltar ainda que a instituição da Lei Complementar nº 110, de 

29 de junho de 2001, foi em razão do reconhecimento por parte do Poder Judiciário 

de que os saldos das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

foram corrigidos a menor na implementação dos Planos Verão e Collor I, teve o 

efeito de aumentar o passivo do FGTS sem o correspondente aumento do ativo 

necessário para evitar um desequilíbrio patrimonial no Fundo. Diante dessa decisão 

da Justiça, e devido à possibilidade de que um número excessivamente elevado de 

trabalhadores ajuizasse demandas para correção dos saldos na proporção, o que 

teria o efeito de paralisar o processo judiciário no País, o Poder Executivo decidiu 

estender a todos os trabalhadores a correção automática de seus saldos, 

independentemente de decisão judicial. Isto criou uma necessidade de geração de 

patrimônio do FGTS da ordem de R$42 bilhões. 

Assim, mais uma vez, os empregadores foram chamados a pagar a 

conta dos planos econômicos que, além de não lograrem êxito, trouxeram inúmeros 

prejuízos à população, notadamente aos trabalhadores. 

Esperava-se que essas contribuições fossem provisórias, sendo 

extintas após a concretização total das atualizações nas contas dos trabalhadores, 

conforme o cronograma proposto na Lei Complementar nº 110, de 2001. A indicação 

dessa provisoriedade está prevista no § 2º do art. 2º ao determinar que a 

contribuição social de 0,5% será devida pelo prazo de 60 meses, a contar de sua 

exigibilidade. 

Todavia o mesmo tratamento não foi dado à contribuição prevista no 

art. 1º de 10% em caso de dispensa sem justa causa do empregado. 

Essa situação não se justifica em vista do grande patrimônio do FGTS. 

A Caixa Econômica Federal, seu agente operador, tem divulgado ótimos resultados 

de suas contas a ponto de o Poder Executivo ter promovido o pagamento 

antecipado dos complementos de atualização por meio da Lei nº 10.555, de 13 de 

novembro de 2002, que autorizou a CEF, a expensas do próprio Fundo, a efetivar o 

crédito de valores iguais ou superiores a R$ 100 nas contas vinculadas. 
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A boa arrecadação do FGTS também permitiu o crédito dos 

complementos de atualização qualquer que fosse o valor, com a redução prevista na 

LC 110, de 2001, em parcela única, quando o titular da conta vinculada tivesse idade 

igual ou superior a 70 anos. 

Ademais, em tempos de desemprego acentuado, na ordem de 10% da 

população economicamente ativa, é notório que o aumento de encargos sociais e 

trabalhistas contribui ainda mais para a informalidade do mercado de trabalho no 

País. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 

do presente projeto de lei que visa corrigir uma imensa injustiça cometida contra o 

setor produtivo brasileiro, bem como beneficiar, principalmente a classe trabalhadora 

que sofre com o acentuado déficit de postos de trabalho formais causado pelo 

excesso de tributos sobre a folha de salários. 

Sala das Sessões, em 1º de agosto de 2013. 

 
 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos 

de complementos de atualização monetária em 

contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de 

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de 

todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas 

vinculadas.  
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Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os 

empregadores domésticos.  

 

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota 

de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, 

incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:  

I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o 

faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais);  

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e  

III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que 

sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais).  

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua 

exigibilidade.  

 

Art. 3º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º aplicam-se as 

disposições da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 

1994, inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, 

administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo 

administrativo de determinação e exigência de créditos tributários federais.  

§ 1º As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas 

à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e as 

respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS.  

§ 2º A falta de recolhimento ou o recolhimento após o vencimento do prazo sem 

os acréscimos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, sujeitarão o 

infrator à multa de setenta e cinco por cento, calculada sobre a totalidade ou a diferença da 

contribuição devida.  

§ 3º A multa será duplicada na ocorrência das hipóteses previstas no art. 23, § 3º, 

da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, sem prejuízo das demais cominações legais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 

depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 

correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 
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trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a 

gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as 

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito 

privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de 

qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 

admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, 

encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 

independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha 

obrigar-se.  

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a 

empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os 

servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.  

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na 

forma que vier a ser prevista em lei.  

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando 

haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho 

de que trata o art. 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas 

no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste 

artigo reduzida para 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação 

trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos 

ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previsto 

em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.555, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 

 

Autoriza condições especiais para o crédito de 

valores iguais ou inferiores a R$ 100,00, de 

que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de 

junho de 2001, e dá outras providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 55, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar em contas 

vinculadas específicas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a expensas do 

próprio Fundo, os valores do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4º da 

Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, cuja importância, em 10 de julho de 2001, 

seja igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais).  

§ 1º A adesão de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, de 2001, em 

relação às contas a que se refere o caput, será caracterizada no ato de recebimento do valor 

creditado na conta vinculada, dispensada a comprovação das condições de saque previstas no 

art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 2º Caso a adesão não se realize até o final do prazo regulamentar para o seu 

exercício, o crédito será imediatamente revertido ao FGTS.  

 

Art. 2º O titular de conta vinculada do FGTS, com idade igual ou superior a 

sessenta anos ou que vier a completar essa idade a qualquer tempo, fará jus ao crédito do 

complemento de atualização monetária de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001, com 

a redução nela prevista, em parcela única, desde que tenha firmado o termo de adesão de que 

trata o art. 6º da mencionada Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.936, de 12/8/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533376&seqTexto=16745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533376&seqTexto=16745&PalavrasDestaque=

